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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 
 

Considerando o Edital da Chamada Pública Nº 001/2019, nos termos do caput do artigo 25, da Lei n.º 

8.666/93, Lei nº 11.947/2006 e Resolução/CD/FNDE nº 026/2013 AUTORIZO a inexigibilidade de licitação 

para Aquisição de hortifrutigranjeiros referente ao Ensino Fundamental, Educação Infantil, 

Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial de acordo com a Lei nº 11.947 de 16 de Junho 

de 2009, artigo 14, parágrafo 1º e Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de Junho de 2013, nos termos 

estabelecidos neste Edital e seus anexos, conforme tabela de classificação abaixo: 

FORNECEDORES JULGAMENTO CLASSIFICAÇÃO PRIORIDADE 
Valor total do Projeto 

de Venda  

Agricultores da CTP, CPF nº 
913.103.269-91. 

HABILITADA 1º 
Grupo 

informal / 
local 

R$ 26.900,50 (Vinte seis 
mil e novecentos reais e 
cinquenta centavos). 

Sr. Pedro Gonçalves Silva Neto, 
CPF nº 905.907.169-72. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 4.240,00 (Quatro mil 
e duzentos e quarenta 
reais) 

Sra. Bernadete Rega, CPF nº 
039.174.409-70. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 15.509,30 (Quinze 
mil e quinhentos e nove 
reais e trinta centavos) 

Sra. Márcia Regina Wojcik, CPF 
nº 029.990.439-37. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 6.919,80 (Seis mil e 
novecentos e dezenove 
reais e oitenta 
centavos). 

Sra. Rosane Bill, CPF nº 
004.987.090-08. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 14.804,70 (Quatorze 
mil e oitocentos e quatro 
reais e setenta 
centavos). 

Sr. Marco Antonio B. Burkot, 
CPF nº 060.509.129-39. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 12.483,50 (Doze mil 
e quatrocentos e oitenta 
e três reais e cinquenta 
centavos). 

Sra. Rose Wojcik, CPF nº 
028.359.469-18. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 8.204,20 (Oito mil e 
duzentos e quatro reais 
e vinte centavos). 

Sr. Floriano Slaga, CPF nº 
754.763.719-15. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 

R$ 2.960,50 (Dois mil e 
novecentos e sessenta 
reais e cinquenta 
centavos). 

Sra. Cleusa Mary Cavalim Leal 
Trzaskos, CPF nº 854.848.909-00. 

HABILITADA 2º 
Individual/ 

local 
R$ 18.030,00 (Dezoito 
mil e trinta reais). 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE DOS ALVES DA 
LAPA, CNPJ Nº 04.950.710/0001-
33. 

HABILITADA 3º 
Grupos 

formais / 
território rural 

R$ 157.917,00 (Cento e 
cinquenta e sete mil e 
novecentos e dezessete 
reais). 

COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES 

HABILITADA 3º 
Grupos 

formais / 
R$ 31.312,80 (trinta e 
um mil e trezentos e 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-1
2-5

2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Inexigibilidade n° 012/2019   2 

FORNECEDORES JULGAMENTO CLASSIFICAÇÃO PRIORIDADE 
Valor total do Projeto 

de Venda  

DE ARAUCÁRIA E REGIÃO, 
CNPJ Nº 29.010.255/0001-17. 

território rural doze reais e oitenta 
centavos) 

 

VALOR TOTAL: R$ 299.282,30 (Duzentos e noventa e nove mil e duzentos e oitenta e dois reais e 
trinta centavos). 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 
SETOR/PROJETO ATIVIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE RECURSO 

1 Coop. Financ. de Manut. da Mer. Escolar - PNAEF 06.002.12.361.0015.2026 3.3.90.32.00.00 000/130 Próprio/Federal 

2 Progr. de Alimentação Escolar – PNAE EJA 06.002.12.361.0015.2025 3.3.90.32.00.00 000/130 Próprio/Federal 

3 Programa Merenda Escolar – Educação Infantil 06.002.12.365.0015.2029 3.3.90.32.00.00 000/130 Próprio/Federal 

 
 
Contrate-se, Publique-se e expeçam-se as Ordens de Compras. 

 
 
 

CONTENDA/PR, 04 de abril de 2019. 
 
 
 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2019 
 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto a Aquisição de hortifrutigranjeiros referente ao 

Ensino Fundamental, Educação Infantil, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial de 
acordo com a Lei nº 11.947 de 16 de Junho de 2009, artigo 14, parágrafo 1º e Resolução CD/FNDE 
nº 26 de 17 de Junho de 2013, nos termos do Artigo 26 da Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 

CONTENDA/PR, 04 de abril de 2019. 
 
 
 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
PREFEITO MUNICIPAL 


